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Prefeitura *Iunicipal de Vertenk do Lérin
E$ado de l+rnümbüü,

Gdbirrde do l+eÍeiro

Ler N" 23412005

A PREFEITA DO MTJNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO, Estado de
Pemamb',*o, çrs uso de s:as ctrlbui4ões lregais c.cxrfer,,das <ra l-ei Orgânica
Municipal € nos. bmros dos art .{2 e 43 da Lei 432A64, a Cãnara &funicipal
aprova e eu sânclono a segurnte lei: .

AÍt. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal
de 2005, aprovado pela [,€itt" 225, de 07 de janeiro de 2005, um CÍedito Adicional
Especial até o limite de RS,50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinado à aquisição de

um veiculo destinado ao Gabinete do Prefeito, conforme classificação abaixo:

I - Classificação Institucional:
a) Orgão: 02 - PODER E)(ECUTM
b) Unidade: 10 - Geünete do PreÊito

II - Classificação Funcional Prcgramática:
a) Função de Governo: M - Administração
b) Subfunção: 122 - Administração Geral
c) Programa: 006 - Aquisição de Veiculos, Máquinas, Móveis e

Equipamentos Diversos.
d) Atiúdade: 04.122.0052.1.006 - Aquisição de Veículos,

lWíquinas, Móveis e Equipamentos Diversos.

III - Classtficação Econômica:
a) Elemento de Despesa: 4.4.9A.52 Equipamentos e Material
Permanente - R$ 50.000,00 (cinqtienta mil reais)

Autoriz* o Poder
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PrefeiÍuru Municipal de Vertentu do Lério

Eíado dc Peraomba«t
Gabhae do hefeito

AÍ1. 2" - Os recursos orçamentários serão provenientes da anulação parcial
de dotações que serão especificadas no decreto de abertura do crédito adicional
suplementar, consoante § l'do art. 43 da lei 4.3201@.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 06 de maio de 2005.
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